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Resumo

O presente artigo tem como objetivo analisar os desafios relacionados à saúde sexual e reprodutiva de mulheres encarceradas no Brasil, à luz dos direitos humanos. Com base em uma abordagem qualitativa, de caráter bibliográfico e documental, a pesquisa propõe uma crítica sobre as condições histológicas, sociais e estruturais do sistema prisional brasileiro que comprometem o acesso à direitos fundamentais. A partir de uma perspectiva interseccional, são discutidas questões como a maternidade no cárcere, a falta de acesso à contracepção, ao planejamento familiar e aos cuidados ginecológicos, além das violações ligadas ao ciclo menstrual. Diante disso, o estudo evidencia a invisibilização das necessidades específicas dessas mulheres e reforça a necessidade de implementação ou reorganização de políticas públicas estruturadas, que garantam condições dignas a este público. 
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Abstract

This article aims to analyze the challenges related to the sexual and reproductive health of incarcerated women in Brazil, in light of human rights. Based on a qualitative approach, using bibliographic and documentary research, the study offers a critical perspective on the historical, social, and structural conditions of the Brazilian prison system that hinder access to fundamental rights. From an intersectional perspective, it addresses issues such as motherhood in prison, lack of access to contraception, family planning, and gynecological care, as well as violations related to the menstrual cycle. The study highlights the invisibilization of the specific needs of these women and emphasizes the need for the implementation or reorganization of structured public policies that ensure dignified conditions of medical care for this population.
Keywords: Female incarceration; sexuality; human rights.
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INTRODUÇÃO

O conceito popular de marginalização que temos, trata-se de quando algo ou alguém é posto à margem da sociedade e passa a perder seus direitos. Ao longo da história, é exatamente isso que acontece com as mulheres. Contudo, é fundamental reconhecer que mesmo os processos de exclusão social não são homogêneos, mulheres são plurais, portanto, experiências de exclusão variam conforme marcadores como classe e raça etc., tornando suas vivências ainda mais complexas. É nesse contexto que se insere a discussão sobre a saúde sexual e reprodutiva de mulheres encarceradas. Mulheres privadas de liberdade enfrentam múltiplas vulnerabilidades agravadas pelo ambiente prisional, dentre elas, questões como acesso a métodos contraceptivos, acompanhamento ginecológico, pré-natal e condições adequadas para gestação e parto são frequentemente negligenciadas, violando normas nacionais e internacionais de direitos humanos.
Embora a legislação brasileira defenda a reintegração social das pessoas que foram privadas de liberdade, na prática, o sistema prisional impõe condições que violam direitos e não cumprem esse propósito. As prisões refletem mais uma lógica de repressão ligada ao capitalismo e à exclusão social do que uma política de redução da criminalidade. No caso das mulheres, essa realidade é agravada pelas desigualdades de gênero, que são ainda mais intensas no ambiente carcerário (Aquino; Cruz, 2023).
O encarceramento feminino também deve ser visto na lógica da ideologia punitiva construída pela sociedade capitalista, e, ainda, pela perspectiva das relações de gênero e poder, que ao longo da história reservou às mulheres lugares inferiores nas relações sociais. Nesse sentido, a desigualdade de gênero é reproduzida, de maneira ainda mais perversa, no sistema prisional (Aquino; Cruz, 2023, p.2)

As políticas prisionais brasileiras de 2014, como a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) e a (Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional) PNAMPE, buscaram ampliar a atenção à mulher encarcerada. No entanto, a realidade carcerária ainda diverge dessas normativas, com estudos evidenciando a constante violação dos direitos das mulheres presas, incluindo o direito à saúde. Essa situação demonstra a histórica negligência às questões do encarceramento feminino, tornando a atenção à saúde dessas mulheres um desafio crucial para a Saúde Pública (Aquino; Cruz, 2023, p. 2).
Diante disso, esse artigo propõe-se a discutir os principais desafios enfrentados por mulheres encarceradas no campo da saúde sexual e reprodutiva, à luz da interseccionalidade, do direito à saúde e da dignidade da pessoa humana. Para tanto, adotou-se uma abordagem qualitativa, de cunho bibliográfico e documental. Ao utilizar esse referencial teórico e normativo, o artigo propõe uma reflexão crítica sobre as condições estruturais que invisibilizam e violam os direitos das mulheres no sistema prisional brasileiro, com ênfase nas dimensões da maternidade, da menstruação, do acesso à contracepção e do planejamento familiar. A investigação parte da compreensão de que o reconhecimento das especificidades de gênero é fundamental para a formulação de políticas públicas efetivas e humanizadas no contexto do cárcere.
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A DUPLA INVISIBILIDADE DOS CORPOS FEMININOS DENTRO E FORA DAS PRISÕES 
A discussão sobre os corpos femininos, especialmente no contexto da saúde sexual e reprodutiva, é frequentemente marcada por camadas de invisibilidade. Essa invisibilidade se acentua de forma dramática quando se trata de mulheres privadas de liberdade, que enfrentam uma dupla marginalização: a primeira, por serem mulheres em uma sociedade ainda estruturalmente machista, e a segunda, por estarem em situação de encarceramento, o que as exclui ainda mais das pautas e do acesso a direitos básicos (Borges, 2019).
Historicamente, a identidade social de mulheres e homens é moldada por papéis distintos esperados pela sociedade (Saffioti, 1987). Essa estrutura gerou a marginalização feminina, consolidada no sistema patriarcal. O patriarcado, por meio de normas, valores e relações de poder, garante a subordinação das mulheres aos homens em todas as esferas – social, econômica, política, cultural e simbólica –, impactando inclusive o controle penal (Carvalho; Jardilino, 2017).
Essa ideologia arraigada associa a mulher, por sua suposta condição materna inata, exclusivamente ao espaço doméstico, negligenciando as dimensões sociais e culturais que moldam o trabalho e as relações de gênero (Saffioti, 1987). Consequentemente, isso limita a participação feminina na vida pública e o desenvolvimento de seu potencial.
No âmbito do sistema penal, por sua vez, as mulheres enfrentam desigualdades de gênero estruturais, que intensificam sua vulnerabilidade. A condição feminina, já marcada por invisibilidades na sociedade, torna-se ainda mais apagada na prisão, onde o gênero funciona como um fator de exclusão e subalternização. Nesse aspecto, vale ressaltar que os mecanismos punitivos são construídos sob uma racionalidade patriarcal, refletindo uma visão de mundo masculina que historicamente subordina ou exclui as mulheres (Davis, 2016).
Adicionalmente, é importante mencionar que essa lógica patriarcal de regulação e punição se tornou ainda mais perversa ao se entrelaçar com as heranças raciais da formação social brasileira. Desde o início, a disciplina e a punição foram aplicadas de forma diferenciada, e os corpos de mulheres racializadas, especialmente as negras, tiveram sua estigmatização amplificada, mostrando como as relações de poder se consolidaram também por meio de uma criminalização direcionada (Borges, 2019). 

Nessa perspectiva, Carla Akotirene (2019) sinaliza:
A prisão, na perspectiva das mulheres, precisa ser analisada na contemporaneidade sobre alicerces interseccionais, pois nela reside um aspecto de sexismo e racismo institucionais em concordância com a inclinação observada da polícia em ser arbitrária com o segmento negro sem o menor constrangimento, de punir os comportamentos das mulheres de camadas sociais estigmatizados como sendo de caráter perigoso, inadequado e passível de punição.
No que concerne ao acesso à saúde, o sistema carcerário brasileiro falha ao não considerar as necessidades específicas das mulheres, tratando-as de forma similar aos homens e, com isso, agravando a violência e a violação de direitos (Borges, 2019). O tratamento específico para mulheres presas, na maioria das vezes, se limita à maternidade, abordando apenas questões de gestação, amamentação e a convivência com os filhos na prisão (Costa, 2011). Essa precariedade na atenção à saúde é evidente, expondo as mulheres a um alto risco de doenças, como demonstram as taxas de HIV/AIDS e outras ISTs entre as mulheres encarceradas no Brasil, que são significativamente mais altas que as da população feminina em geral (Aquino; Cruz, 2023).

Dessa forma, a reprodução de relações de poder nas estruturas punitivas compromete a dignidade e o acesso a direitos básicos, especialmente no que tange à saúde das mulheres. Entender esse entrelaçamento de opressões é fundamental para compreender as especificidades dos problemas relacionados à maternidade, pré-natal e violência obstétrica, bem como às questões de menstruação e planejamento familiar no ambiente carcerário, que serão detalhados posteriormente. 
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MATERNIDADE, PRÉ-NATAL E VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA NO SISTEMA PRISIONAL 
A experiência da maternidade é desafiadora para todas as mulheres, mas para aquelas privadas de liberdade se torna ainda mais complexo e vulnerável. Apesar da Lei nº 14.326/2022 ter como objetivo assegurar à mulher presa gestante ou puérpera tratamento humanitário antes e durante o trabalho de parto e no período de puerpério, bem como assistência integral à sua saúde e à do recém-nascido, ao analisar essa temática se percebe falhas em sua execução (Brasil, 2022). 

Pensar a maternidade no sistema prisional se caracteriza um desafio multifacetado, marcado por uma série de dificuldades. A separação da mãe e filho ao nascer, a falta de infraestrutura adequada, violência na prisão e hospitalar, além da fragilidade dos laços familiares. Para tanto, tudo impacta de forma negativa a saúde mental e física da mãe e do bebê, pois são negligenciados em diferentes âmbitos constitucionais, sociais e familiares.

O pré-natal é um direito garantido e assegurado para todas as mulheres gestantes, no entanto, para aquelas privadas de liberdade esse direito esbarra com obstáculo que se caracterizam na dificuldade de acesso à medicamentos, exames, falta de transporte e a negligência externa nos hospitais e profissionais da saúde. Nesse aspecto, destaca-se, por exemplo, que entre os anos de 2015 e 2016 apenas 35% das mulheres em situação de privação de liberdade obtiveram um pré-natal adequado (Leal et al., 2016; Domingues et al., 2015).
Para tanto, podemos identificar a violência obstétrica desde a admissão dessas mulheres ao sistema prisional, no período gestacional até o nascer do filho. Essa violência ocorre desde a negativa de atendimento e a informação, a realização de procedimentos desnecessário e dolorosos, ao uso de algemas durante o parto, impedindo a liberdade de movimentos e a falha de comunicação entre o sistema penitenciário e a família. 

Para as parturientes presas, além destes fatores, a pressão exercida pelos agentes de segurança e a carga de preconceito contra as pessoas presas contribuem para a naturalização, pelos profissionais de saúde das maternidades, de práticas muitas vezes conflitantes com os preceitos éticos da profissão. Além de sofrerem violência verbal e psíquica, tanto pelos profissionais de saúde quanto pelos agentes penitenciários, as mulheres presas foram vítimas de humilhação e desrespeito, tendo que ficar algemadas nas enfermarias e algumas delas mesmo durante o trabalho de parto, não lhes tendo sido permitido os benefícios da deambulação e da livre movimentação que são recomendados para o melhor desempenho nessa ocasião (Leal et al, 2016, p. 2066). 
As precárias condições se evidenciam ao analisar essas mães no sistema prisional diante das más condições e cuidados nas penitenciarias femininas. Essa violência se mostra para além dos muros da prisão, se caracterizando no abandono familiar e na rede hospitalar que negligência o atendimento dessas mulheres. Portanto, é necessário políticas públicas junto aos sistemas prisionais adotem um cuidado humanizado para esse público de mulheres. 
Garantir a essas mulheres exercer seus direitos reprodutivos e maternos com dignidade é essencial e urgente. Investigar essa realidade é o primeiro passo para produzir mudanças significativas para uma gestação e parto seguro, que muito embora seja em condições privativas de liberdade, possa garantir uma experiência respeitosa e segura para mães e bebês. 
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MENSTRUAÇÃO, ACESSO A MÉTODOS CONTRACEPTIVOS E PLANEJAMENTO FAMILIAR NAS PRISÕES FEMININAS
Diversos documentos legais e normativos asseguram o direito à saúde reprodutiva de mulheres privadas de liberdade. A tabela a seguir resume os principais instrumentos. 
Tabela 1 – Direitos sexuais e reprodutivos das mulheres em situação de prisão
	Instrumento normativo
	Previsão sobre direitos reprodutivos

	Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 5º)
	Garante que “todos são iguais perante a lei”, inclusive pessoas presas; assegura o direito à saúde como fundamental; assegura proteção à maternidade. 

	Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/1984) 

	Estabelece o dever do Estado de garantir assistência à saúde (cuidados médicos, farmacêuticos, etc.) e assistência material (absorventes, roupas, papel higiênicos, etc.)

	Regras de Bangkok 

	Dispõe sobre normas específicas para o tratamento de mulheres presas, incluindo acesso à saúde sexual e reprodutiva.

	Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema Prisional (Portaria nº 210/2014) 

	Orienta ações integradas para garantir os direitos sexuais e reprodutivos, acesso à saúde e políticas de reintegração.

	Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (Portaria n° 2/2014)
	Prevê a aquisição e distribuição de insumos como absorventes, preservativos e anticoncepcionais (em suas diversas formas, como DIU, orais e injetáveis), etc. 


Fonte: Brasil (1984); Brasil (1988); Brasil (2014); Brasil (2014); CNJ (2016).
A menstruação, o acesso a métodos contraceptivos e o direito ao planejamento familiar constituem dimensões centrais dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres. Entretanto, quando essas demandas são observadas no contexto das prisões femininas, emergem profundas desigualdades de gênero, negligência institucional e violações sistemáticas de direitos humanos. A privação de liberdade, por si só, não extingue os direitos fundamentais dessas mulheres. No entanto, o cotidiano prisional revela uma realidade marcada por omissões e desrespeitos, sobretudo no que diz respeito à saúde sexual e reprodutiva dessas mulheres.
A precariedade do acesso a itens básicos como absorventes higiênicos é, por exemplo, uma das expressões mais concretas dessa negligência. Tais itens, muitas vezes, se transformam em verdadeiras moedas de troca dentro do sistema prisional. Mulheres que não recebem visitas ou apoio externo acabam recorrendo a estratégias de sobrevivência para garantir o mínimo de higiene: fazem faxinas, lavam roupas de outras internas ou oferecem serviços como manicure em troca de absorventes, sabonetes, peças íntimas ou papel higiênico (Queiroz, 2015). Esse cenário evidencia o quanto o acesso à higiene pessoal se torna privilégio de algumas e um desafio diário para muitas.

Em situações de escassez, improvisações degradantes tornam-se rotina. Muitas mulheres enchem suas calcinhas com rolos de papel higiênico, insumo que também é racionado, ou usam papel de jornal como substituto, torcendo para que o sangue não transborde em suas vestimentas (Queiroz, 2015). Há relatos de detentas que recebem absorventes, mas não recebem calcinhas limpas para usá-los, ou ainda que não têm onde descartar os itens sujos por falta de lixeiras nas celas. (Queiroz, 2015). Tais práticas são incompatíveis com os marcos normativos nacionais e internacionais que reconhecem os direitos reprodutivos dessas mulheres. 
A contracepção, por sua vez, é uma área marcada tanto pela negligência quanto pela violação da autonomia. Apesar da previsão legal de acesso integral à saúde, a realidade nos presídios femininos revela uma assistência ginecológica extremamente limitada. Muitas mulheres privadas de liberdade não recebem informações adequadas sobre os métodos contraceptivos disponíveis, tampouco têm acesso ao acompanhamento ginecológico necessário para uma escolha segura e informada. Tal situação se agrava diante do dado alarmante de que há apenas 24 médicos ginecologistas atuando no sistema prisional em todo o país, concentrados em poucos estados como Piauí, Rio de Janeiro e São Paulo (SISDEPEN, 2024). Em algumas unidades, o fornecimento de contraceptivos é esporádico, e o consentimento informado nem sempre é garantido. Tal realidade compromete o direito ao planejamento familiar, que deveria ser respeitado mesmo sob privação de liberdade.
Falar em saúde reprodutiva nas prisões é também falar de desigualdade estrutural, racismo e seletividade penal. A maioria das mulheres encarceradas no Brasil é negra, pobre, jovem e com baixa escolaridade (SISDEPEN, 2024), características que refletem o perfil da exclusão social e do sistema penal. A punição que lhes é imposta ultrapassa o aspecto jurídico e se estende à tentativa de controle de seus corpos, ciclos e decisões reprodutivas. Em contextos onde a menstruação é tratada como inconveniente, onde itens básicos de higiene viram objetos de barganha e onde a autonomia reprodutiva é ignorada, evidencia-se o fracasso do Estado em assegurar a dignidade humana.
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CONCLUSÃO
A análise da situação das mulheres privadas de liberdade revela um cenário de múltiplas violações de direitos, especialmente no que se refere à saúde sexual e reprodutiva. Apesar das garantias legais que asseguram a dignidade e a reintegração social das pessoas em cumprimento de pena, a realidade vivenciada nas unidades prisionais brasileiras evidencia um distanciamento entre o que é previsto na legislação e o que é efetivamente praticado. Desse modo, as falhas e contradições do sistema prisional brasileiro, que, longe de cumprir seu papel de reabilitação e reintegração social, acaba perpetuando a exclusão e a violação de direitos fundamentais. A negligência quanto à saúde sexual e reprodutiva dessas mulheres revela não apenas o descaso institucional, mas também a reprodução de uma lógica punitiva e excludente que reflete as desigualdades de gênero e as estruturas opressoras da sociedade capitalista.
Frente a isso, existe a necessidade de mudanças estruturais em relação ao trato com a população carcerária feminina, sem isso, o sistema prisional continuará a reproduzir a exclusão, a violação de direitos e o aprofundamento das desigualdades de gênero, impedindo qualquer avanço real na promoção da justiça e da dignidade dessas mulheres. A precariedade da assistência à saúde no cárcere reflete uma lógica punitiva e excludente que, ao invés de promover a recuperação, reforça o ciclo de marginalização, exclusão e reincidência. Para romper esse ciclo, torna-se urgente a implementação ou reorganização de políticas públicas estruturadas, que garantam condições dignas de atendimento médico, a capacitação de profissionais especializados e o monitoramento rigoroso das condições sanitárias das unidades prisionais.
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